
, Estado de Roraima 

Assembléia Legislativa 

GABINETE DO DEPUTADO CH:ICO DOIDO 

ESTADO DE RORAiMA 
SEML. LEGÍ, ATIVA 

030326 ó n E31 

3TOCLq GEf- 

LIDO NA SESSÃO DO 
D1A 

PROJETO DE LEI 

QUE DISPÕE SOBRE VIAGENS 

DE SERVIDORES A SERVIÇO 

DO GOVERNO DO ESTADO ". 

Art.12  - Todo servidor público que for viajar, a serviço do Governo do 

Estado, receber4 antecipadamente sua portaria e diárias. 

- Em caso de acidente com o servidor, o Governo do Estado, dará 

toda à assistncia módica necessária e todas as despesas por 

conta do Estado. 

Parágrafo Único - Em caso de acidente com morte fatal do servidor, o Go 

verno do Estado pagará todas as despesas fúnebres e a 

família terá direito ha' um seguro de vida conforme L 

gislaço específica. 

Art.32  - Esta Lei entra em vigor ap6s a sua aprovação. 

Art.42  - Revogam-se às disposiçes em contrário. 

Sala das Sesoes, de abril de 1996 

CHICO DODO 
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- 

Estado de Roraima 

Assembléia Legis'ativa 

JUSTIFICATIVA 

É comum as Secretarias de Estado colocarem seus funcionários 

a serviço do Estado, até mesmo para outras regi6es, sem que os mesmos 

tenham portaria e as diárias para os seus deslocamentos. O baixo preço 

da di4ria que o Governo do Estado paga aos seus servidores é uma verdade 

ra calamidade e no dá condiçes para que eles desempenhem um bom trabalho. 

Precisamos dar condiç6es de trabalho e apoio para que todos 

os funcionários possam ter melhores condiçes de trabalho. 

Sala daSesss, 01 de abril de 1996 

CHICO DOIO 

DE PUT 'O 
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